
RESOLUÇÃO N°654/2026,
de  11 de maio de 2026

O  Presidente  do  Conselho  Universitário  da  Universidade  do  Planalto  Catarinense
(Uniplac), Professor Kaio Henrique Coelho do Amarante, no uso de suas atribuições e de acordo
com Parecer Consuni n. 5/2026, de 5 de março de 2026, 

RESOLVE:

Art.  1.º –  Aprovar  Alteração  na  Estrutura  Curricular  do  Curso  de  Medicina,  da
Universidade do Planalto Catarinense (Uniplac), conforme abaixo apresentada:

1.1-  Estrutura Curricular:

UNIDADE EDUCACIONAL EXTENSÃO CARGA HORÁRIA

1º ANO

Introdução ao Estudo da Medicina - 460h

Prática de Saúde na Comunidade 185h 540h

2º ANO

Ciclo de Vida I - 460h

Prática de Saúde na Comunidade 185h 540h

Eletivo - 150h

3º ANO

Ciclo de Vida II - 460h

Prática de Saúde na Comunidade 185h 540h

Eletivo - 150h

4º ANO

Apresentações Clínicas - 280h

Prática de Saúde na Comunidade 185h 770h

Eletivo - 150h

5º ANO

Internato – Eletivo - 150h

Internato – Prática de Saúde na Comunidade - 200h

Internato – Saúde do Adulto - 500h



Internato – Saúde Materno-Infantil - 500h

6º ANO

Internato – Eletivo/TCC - 150h

Internato – Prática de Saúde na Comunidade - 250h

Internato – Clínica Médica - 250h

Internato – Urgência/Emergência I - 250h

Internato – Medicina Intensiva - 200h

Internato – Urgência/Emergência II - 250h

Atividades Complementares 200h

Total 740h 7400h

Libras (Optativa) 80h



1.2- Ementário:

Unidade Educacional INTERNATO

– URGÊNCIA/EMERGÊNCIA I

Carga Horária: 250 horas
Ementa:  Necessidades de saúde da criança e adolescente,  pessoa idosa e do adulto. História
clínica, exame clínico e plano de cuidado. Educação e gestão em saúde. 

Unidade Educacional INTERNATO

– URGÊNCIA/EMERGÊNCIA II

Carga Horária: 250 horas 
Ementa:  Necessidades  de saúde da criança e adolescente,  pessoa idosa e do adulto.  História
clínica, exame clínico e plano de cuidado. Educação e gestão em saúde. 

Art. 2.º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Kaio Henrique Coelho do Amarante
Presidente do Consuni

 


